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ANEXO ÚNICO – A QUE SE REFERE O ATO DE ADMISSÃO DE 08 DE OUTUBRO DE 2024
A candidata relacionada neste Ato deverá comparecer na Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Polícia Militar do Ceará – CGP/PMCE, localizada na 
Avenida Aguanambi, 2280 – Bairro Aeroporto - Contato: (85) 3101.1997, no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar da publicação deste Ato, nos horários 
de 8h às 12h e de 13h às 16h30 para tratar de assuntos relacionados ao processo de posse no respectivo cargo efetivo, munido dos seguintes documentos:
1. Cópia da Cédula de Identidade Civil e CPF;
2. Cópia do Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
3. Certidão Expedida pela Justiça Eleitoral Federal;
4. Reservista Militar Original (masculino);
5. Cópia Autenticada do Certificado de Ensino Médio;
6. Cópia Autenticada do Histórico Escolar;
7. Cópia Autenticada da Certidão de Nascimento ou Casamento;
8. Atestado de Antecedentes Criminais da Polícia Civil do Estado do Ceará e Estado de Origem;
9. Certidão Criminal Estadual (Fórum Clóvis Beviláqua) e da Comarca de Origem;
10. Certidão da Justiça Federal;
11. Certidão da Polícia Federal;
12. Certidão de não Acúmulo de Cargos emitida através do site da SEPLAG (http://appsweb.seplag.ce.gov.br/cac/pages/formulario/aceitarTermos.seam);
13. Declaração de Bens e Valores (Modelo site da AESP);
14. Declaração de não Acúmulo de Cargos (Modelo site da AESP);
15. Declaração de não Atividade Comercial (Modelo site da AESP)
16. Cópia Autenticada da CNH (Categoria “B”);
17. Laudo Médico (COPEM).
A realização dos exames abaixo discriminados ocorrerá às expensas do candidato, para efeito da inspeção de saúde oficial, a que o convocado se submeterá 
na Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – COPEM, situada na Avenida Oliveira Paiva, nº 941 – Bloco C, Bairro Cidade dos Funcionários – Fortale-
za-Ceará – Contatos: (85) 3101.2034 / 3101.2037/ 3101.2040.
1. Hemograma completo com plaquetas
2. Coagulograma completo com tempo de protrombina e tempo parcial de tromboplastina
3. Dosagens de glicose, ureia, creatinina, ácido úrico, AST e ALT
4. Sumário de urina
5. Raio-X de tórax em PA com laudo
6. Eletrocardiograma com laudo
7. Eletroencefalograma com laudo
8. Audiometria
9.Exame oftalmológico (acuidade visual, tonometria, senso cromático, fundo de olho, biomicroscopia)
10. Exame toxicológico mais simples
11. Laudo de Sanidade Mental (avaliação psiquiátrica, feito por psiquiatra)
A posse deve ocorrer no prazo legal de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Ato no DOE, de acordo com o art. 25 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974. A não apresentação dos documentos exigidos no Anexo Único deste Ato, tornará sem efeito o presente Ato de Admissão.

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo nº 10061.023975/2024-21, 
RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, 
da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 
29 de junho de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, HERBÊNIO RAQUEL MARTINS, 
matricula funcional nº 1084231X, CPF nº 50060724315, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, a partir 
de 10/08/2023, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 335,17
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 16,76
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 1.944,88
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 6.272,87

TOTAL 8.569,68

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de outubro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Pinheiro dos Santos

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 19/2024 - CCPM/PMCE
CONTRATANTE: FSPDS - COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR, CNPJ n° 07.261.661/0001-10, situada na Av. Mister Hull, n° 3835, km 01, Bairro Padre 
Andrade, Fortaleza-CE, CEP 60.356-415 CONTRATADA: EMPRESA LEGALLE CONCURSOS LTDA, CNPJ n° 20.951.635/0001-81, situada na Rua 
Alfredo Chaves, n° 1208, Sala 705, Centro, Caxias do Sul-RS, CEP 95.020-460. OBJETO: Serviços técnicos-administrativos e pedagógicos necessários 
à realização de todas as etapas (planejamento, coordenação, organização e execução) do processo seletivo para ingresso de novos alunos no aluno 
letivo de 2025, nos 1°, 5°, 6°, 7°, 8° e 9° anos do ensino fundamental e 1° e 2° anos do ensino médio dos Colégios da Polícia Militar do Ceará (Fortaleza, 
Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte) e 1°, 6°, 7°, 8° e 9° anos do ensino fundamental e 1°, 2° e 3° anos do ensino médio do Colégio Militar do Corpo de 
Bombeiros do Ceará (Fortaleza). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico n° 20240006, e seus anexos, os preceitos do direito público, 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. FORO: Comarca de Fortaleza, capital do Estado 
do Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (meses), contado do(a) publicação do Diário Oficial do Estado, na forma do art. 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO.. VALOR GLOBAL: R$ 388.500,00 TREZENTOS E OITENTA E OITO 
MIL E QUINHENTOS REAIS pagos em MOEDA CORRENTE NACIONAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10200006010.06.122.196.20957.01.33903
9.1.1.7.59.70. 10200006010.06.122.196.20957.03.339039.1.1.7.59.70. 10200006010.06.122.196.20957.11.339039.1.1.7.59.70.. DATA DA ASSINATURA: 
04 de outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: GEORGE STENPHENSON BATISTA BENÍCIO - CEL QOPM e ANDERSON VINICÍOS BRANCO LUTZER

George Stenphenson Batista Benício - CEL QOPM
COORDENADOR DOS COLÉGIOS/ORDENADOR DE DESPESAS

MAT. N°084.201-1-4

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1337198/2024 – IG 1331691000
CONTRATANTE: A Polícia Militar do Ceará, situada na Av. Aguanambi, 2280, Bairro de Fátima, Fortaleza-CE, CEP 60.415-390, inscrita no CNPJ nº 
01.790.944/0001-72. CONTRATADA: Empresa BR DEFENSE PRODUTOS TÁTICOS LTDA, com sede na R. Claudino Pereira 83 Galpão 1, Vila 
Faustina II - CEP 13272-361 Valinhos/SP, Fone/WA: (19) 98306-8321; Fax: (19) 3869-7227; e-mail: comercial@brdefense.com.br, inscrita no CNPJ sob 
o nº 48.866.009/0001-06. OBJETO: Aquisição de Agentes Incapacitante não letal de porte individual para emprego no controle de distúrbios civis pelos 
agentes da POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 20240003, com fulcro no Art. 74 da Lei 14.133/21 e alterações e outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 516.235,37 
(quinhentos e dezesseis mil, duzentos e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos) pagos em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Tesouro do Estado; NUP 10061.029284/2024-31; Pré-Re-
serva:1331691000; Dotação Orçamentária 10100003.06.122.196.12047.03.339030.1.500.9100000.0; MAPP 178. DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro 
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de 2024. SIGNATÁRIOS: Imo Sr. Klênio Savyo Nascimento de Sousa, Coronel Comandante Geral da PMCE e o Sr.Rogério Moreira Campos Beltrão, 
Representante da Empresa Contratada.

Jorge Costa de Araújo – CEL QOPM
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº373/2024

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ – PMCE, inscrita no CNPJ nº. 01.790.944/0001-72, com sede na Av. Agua-
nambi, 2280 – Centro Integrado de Segurança Pública - Quartel do Comando Geral, Aeroporto - neste ato representada por seu Diretor de Planejamento e 
Gestão Interna, Sr. Coronel PM Jorge Costa de Araújo, através do presente instrumento, reconhece expressamente, com fulcro no art. 37 da Lei Federal nº. 
4.320/1964 e também os art. 112 e 113 da Lei Estadual nº 9.809/1973, que deve ao servidor LOURENCO DE SOUSA MARINHO NETO, ocupante do 
cargo de 2º Tenente, Matrícula: 104.508-1-0, o valor total de R$ 15.131,53 (quinze mil cento e trinta e um reais e cinquenta e três centavos), em face de sua 
promoção ao posto de 2º Tenente na modalidade requerida, a contar de 09 de novembro de 2022, conforme fez público o Diário Oficial do Estado nº 162, 
de 28 de agosto de 2024 e documentação constante no Processo SUITE nº 10061.046420/2024-57, referente à diferença salarial, do período de 09/11/2022 
a 31/12/2023. A PMCE se compromete a pagar a presente obrigação sob a Dotação Orçamentária: 10100003.003.01.06.122.196.21122.0.1.500.9.100000.3
1.90.92.15.1.1.0000, a título de Reconhecimento de Dívida, observados os procedimentos administrativos para a sua consecução. POLÍCIA MILITAR DO 
CEARÁ, em Fortaleza/CE, 04 de outubro de 2024.

Jorge Costa de Araújo
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XVII do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará, 
tendo em vista o que consta no processo administrativo de NUP nº 13001.013830/2024-14,  e em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado 
constante no  processo judicial nº 0118817-22.2016.8.06.0001, RESOLVE reintegrar CARLOS HENRIQUE BEZERRA FILHO, ao efetivo da ativa do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, na graduação de Soldado do Quadro de Praças Bombeiro Militar,  a contar de 26 de março de 2014. Torna 
sem efeito o Ato de reintegração de Carlos Henrique Bezerra Filho, publicado na página 227, do DOE nº 051, de 14/03/2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO 
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 08 de outubro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR  DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO Nº028/2024
PROCESSO: NUP 10021.006553/2024-67

I – CONTRATANTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ/FSPDS - CNPJ nº 07.261.661/0001-10. II – CONTRATADA: 
RESGATÉCNICA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA - CNPJ nº 15.453.449/0001-82. III – OBJETO: Aquisição de material 
permanente de salvamento, TRIPÉ para auxílio em salvamento, para a 1ª CBS-BBS do CBMCE do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. IV 
– FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O edital do Pregão Eletrônico 193/2023 - CBM-MG, e seus anexos, Ata de Registro de Preços Externa N° 208/2023 - I, 
os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. V – FORO: Fortaleza/Ceará. 
VI – VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação em DOE-CE. VII – VALOR GLOBAL: R$ 139.024,20 (Cento e trinta e nove mil e 
vinte e quatro reais e vinte centavos), pagos em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor 
do contrato. VIII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20122 10200009.06.181.196.11436.03.449052.1.7591200070.1 IX – DATA DA ASSINATURA: 
04/10/2024. X – SIGNATÁRIOS: José Cláudio Barreto de Sousa – CEL CGBM – Comandante Geral do CBMCE e Karla Lorena Brandão Oliveira Costa 
– Representante Legal da Empresa.

Mário dos Martins Coelho Bessa – OAB Nº15.254
ASSESSOR JURÍDICO

PERÍCIA FORENSE DO CEARÁ

PORTARIA Nº354/2024 O PERITO GERAL DA PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, ÓRGÃO VINCULADO À SECRETARIA DA SEGU-
RANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da Lei n° 14.055, de 07 de janeiro de 2008, e o art. 5º do Decreto nº 
30.485, de 06 de abril de 2011, RESOLVE designar, o servidor ALLAN COSTA GOMES, matrícula funcional nº 300.013-2-X, ocupante do cargo de Perito 
Criminal, para EXERCÍCIO das atividades da Coordenadoria de Perícia Criminal, no Núcleo de Perícia Forense da Região Norte, em Sobral - CE, a partir 
de 01/07/2024, nos termos do art.27, da Lei Estadual nº 12.124/93. PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de agosto de 2024.

Julio César Nogueira Tôrres
PERITO GERAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº541/2024 O PERITO GERAL DA PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, ÓRGÃO VINCULADO À SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da Lei n° 14.055, de 07 de janeiro de 2008, e o art. 5º do 
Decreto nº 30.485, de 06 de abril de 2011; Resolve; Art.1º. Designar os SERVIDORES Lívio César Feitosa Barbosa, Coordenador de Planejamento e 
Gestão, matricula n° 168.088-1-4, Lauro Ferreira Rocha Júnior, Supervisor do Núcleo de Materiais e Patrimônio, matricula n° 106.154-1-0, Cicero Renan 
Rodrigues, Assessor Técnico, matricula nº 300.205-1-0, Maria José da Silva Castro, Supervisora do Núcleo de Execução Financeira, matricula n° 300.004-
0-4, José Luciano Freire Júnior, Coordenador da Tecnologia da Informação, matricula nº 300.003-7-4, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão Permanente destinada a avaliar os bens considerados pendentes (móveis) da PEFOCE, com respectivo inventário; Art. 2º. Fica revogada a portaria 
nº 921/2023 GAB/PEFOCE, publicada no DOE de 27/11/2023; Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. PERÍCIA FORENSE DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de setembro de 2024.

Julio César Nogueira Tôrres
PERITO GERAL

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA N°560/2024 O PERITO GERAL ADJUNTO, da Perícia Forense do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO 
que o servidor que se desloca temporariamente, a serviço do órgão, para outro município que não componha a região metropolitana, faz jus à percepção 
de diárias; CONSIDERANDO que não foi possível o pagamento antecipado de diária, face a impossibilidade administrativa do planejamento neste caso; 
CONSIDERANDO que o processo nº 10011.006052/2024-08, foi iniciado em 26/09/2024, RESOLVE conceder meia diária no valor unitário de R$ 131,43 
(cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), totalizando R$ 65,71 (sessenta e cinco reais e setenta e um centavos), a servidora SÔNIA MARIA 
DA SILVA MOREIRA, matrícula: 012.978.1-3 ocupante do cargo de Perito Criminal Adjunto, lotada na Sede de Perícia Forense, que viajou em objeto 
de serviço a cidade de Aracati-CE, no dia 12 de setembro de 2024, com a finalidade de Realizar levantamentos periciais via CIOPS, de acordo com o artigo 
1º e 2°, c/c art. 4°, § 2°, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto n° 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 
2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Perícia Forense do Estado do Ceará. PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza-CE, 02 de outubro de 2024.

Atila Einstein de Oliveira
PERITO GERAL ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA N°561/2024 O PERITO GERAL ADJUNTO, da Perícia Forense do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO 
que o servidor que se desloca temporariamente, a serviço do órgão, para outro município que não componha a região metropolitana, faz jus à percepção 
de diárias; CONSIDERANDO que não foi possível o pagamento antecipado de diária, face a impossibilidade administrativa do planejamento neste caso; 
CONSIDERANDO que o processo nº 10011.006065/2024-79 foi iniciado em 27/09/2024, RESOLVE conceder duas meias diária no valor unitário de 


